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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.354, DE 31 DE JULHO DE 2020 =
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL no valor 
total de R$ 354.798,07, destinado 
a SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da Lei  
Municipal Nº 3.280, de 09/07/2020 (Abertura de Créditos 
Orçamentários Suplementares, no Percentual de 10%, 
Adicional a Porcentagem Limite de 30% do Orçamento 
das Despesas, Disciplinada na L.D.O. e L.O.A. para o 
Exercício de 2020), combinado com o Inciso I, do Artigo 
41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas 
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle 
dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal), fica aberto um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total 
de R$ 354.798,07 (trezentos e cinquenta, quatro mil 
e setecentos e noventa e oito reais e sete centavos), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:

02: EXECUTIVO

01: GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2.001: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 005)	
R$ 400,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.1.002: Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 
e Centro Odontológico

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 122)	 R$ 142.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.017: Manutenção da Atenção Básica

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 132)	
R$ 690,00

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 135)	 R$ 2.070,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.018: Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 137)	
R$ 11,01

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

01: ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO

12.122.0011.2.022: Coordenação e Manutenção da Secretaria da Educação

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 180)	
R$ 14.000,00

Recurso: 1040 (Educação – Ensino Fundamental 25%)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.13.00: Obrigações Patronais (Ficha 186)	 R$ 1.007,54

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 200)	
R$ 5.350,00

Recurso: 1040 (Educação – Ensino Fundamental 25%)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03: ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024: Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 217)	
R$ 1.000,00

Recurso: 1041 (Educação – Ensino Infantil 25%)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05: ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE

12.362.0012.2.030: Manutenção do Ensino Médio

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 255)	
R$ 2.600,00

Recurso: 1077 (Recursos Próprios – Ensino Médio)
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Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05: ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE

12.363.0012.2.031: Manutenção do Ensino Profissionalizante

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 266)	
R$ 56.410,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.306.0014.2.033: Elaboração e Distribuição da Merenda Escolar

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 282)	
R$ 28.480,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 297)	
R$ 1.580,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E 
MEIO AMB.

02: SERVIÇOS URBANOS

15.452.0024.2.040: Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 334)	
R$ 202,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E 
MEIO AMB.

03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.2.042: Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 351)	
R$ 98.950,87

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

12: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO

02: PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

18.541.0009.2.047: Preservação do Meio Ambiente

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 382)	
R$ 46,65

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 354.798,07

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste 
artigo, será coberto com os recursos resultantes das 
ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS vigentes:

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 30)	
R$ 20.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

05: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

01: FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

04.123.0019.2.008: Gestão Financeira

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 56)	
R$ 102.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.017: Manutenção da Atenção Básica

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 132)	
R$ 20.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.055: Piso de Atenção Básica em Saúde

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 148)	
R$ 2.973,01

Recurso: 1005 (Convênio Vinculado À Saúde – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 188)	 R$ 13.595,40

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 
193)	 R$ 11.143,44

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados Educação – União)
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Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.361.0011.2.026: Operacionalização do FunDEB – Ensino Fundamental 
(40%)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 230)	
R$ 29.481,16

Recurso: 1039 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. Outros)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação: Fun.D.E.B. – Outros)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.306.0014.2.033: Elaboração e Distribuição da Merenda Escolar

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 280)	 R$ 55.200,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 297)	
R$ 1.454,19

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E 
MEIO AMB.

01: OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

15.451.0023.1.014: Obras e Infraestrutura Urbana

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 312)	 R$ 98.950,87

Recurso: 1056 (Contra-Partida Convênios Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 100 (Geral Total)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 354.798,07

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 31 DE JULHO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 067/2020

Processo administrativo nº 216/2020
Modalidade: Pregão presencial. Tipo: Menor preço por 

item. Objeto: Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de inseticidas e raticidas para atendimento 
das necessidades do setor de zoonoses e vigilância 
epidemiológica da secretaria de saúde no controle de 
pragas urbanas. Entrega dos envelopes de proposta/
habilitação: até as 09h00min do dia 14 de agosto de 
2020. Credenciamento e início da sessão: as 09h10min 
do dia 14 de agosto de 2020. Aquisição do edital: Poderão 
adquirir na integra, por mídia no Setor de Compras e 
Licitações localizado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 
ou através do sítio eletrônico: www.morroagudo.sp.gov.br. 
Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 
Agudo/SP, 31/07/2020. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito 
Municipal.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Pregão presencial n.º 066/2020

Processo administrativo n.º 215/2020
Objeto: Registro de preços para contratação de serviços 

de publicações na área de licitação em jornal de grande 
circulação do Estado de São Paulo, inclusive capital, por 
empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins 
de atendimento ao art. 21, III da Lei Federal n.º 8.666/93 
e art. 4º, I da Lei Federal n.º 10.520/2002.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes 
do presente processo administrativo, em especial as 
manifestações da pregoeira e equipe de apoio, os 
quais acolho como razão de decidir, HOMOLOGO, com 
fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 
artigo 3°, inciso XXI, da Lei 10.520/02, para que produza 
os efeitos legais, o pregão presencial n.º 066/2020, 
processo administrativo n.º 215/2020, visando o registro 
de preços para contratação de serviços de publicações na 
área de licitação em jornal de grande circulação do Estado 
de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística 
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ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao 
art. 21, III da Lei Federal n.º 8.666/93 e art. 4º, I da Lei 
Federal n.º 10.520/2002, de acordo com a decisão da 
Comissão que adjudicou o objeto do certame em favor 
da(s) empresa(s): SOLUÇÕES PUBLICIDADE LEGAL E 
CONSULTORIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
21.421.220/0001-69, Inscrição Estadual isenta, com sede 
à Rua Arthur Bernardes, 158, Jardim Sumaré, na cidade 
de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, CEP 14025-
440, nos seguintes termos: item 01, no valor unitário de 
R$32,00; perfazendo o valor total de R$32.000,00 (trinta 
e dois mil reais).

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com 
determinação para as providências necessárias para 
sua(s) contratação(ões).

Morro Agudo/SP, 31 de julho de 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal

Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação deste, para 
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos 
seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 
(Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - RG

1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento 
do requisito do cargo (conforme o caso)

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 
14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 
anos

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido 
pelo órgão competente da área do seu domicilio

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto 
de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei 
Federal nº

2.8 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) 
não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) 
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
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EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):
AUXILIAR DA FARMÁCIA

CL NOME DO CANDIDATO

1 GIOVANNA TOMAZELI DE CASTRO

2 DEBORA CRISTINA EDUARDO

3 JOAO CIRINO FERREIRA

AUXILIAR DE DENTISTA

CL NOME DO CANDIDATO

1 LETICIA MICAELE OTAVIO DE MORAES

2 ELIZANGELA NUNES BARRETO

3 ANA PAULA BRANCO

Observação: Convocações feitas em virtude de vacância 
ocorrida nos referidos cargos efetivos.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 31 de julho 
de 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

EDITAL CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2019

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Convocação para exercício da função em caráter 

excepcional, temporário e emergencial, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 2.230/02, 2.427/05 e 3.271/2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
conforme classificação prévia e critério de desempate 
previsto(s) no Concurso Público nº 001/2019, para 
em CARÁTER TEMPORÁRIO, EXCEPCIONAL E 
EMERGENCIAL, assumirem as respectivas funções 
nas quais foram classificados provisoriamente, ficando 
intimados a  comparecer(em) no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça 
Martinico Prado, nº 1.626 – Centro – Morro Agudo/SP, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação 
deste no horário das 10h às 15h, munido(s) dos seguintes 
documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:

1.1 - RG

1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento

1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar

1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento 
do requisito do cargo (conforme o caso)

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)

1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)

1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 
14 anos

1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 
anos

2 - ORIGINAIS DE:

2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)

2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido 
pelo órgão competente da área do seu domicilio

2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto 
de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal)

2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder 
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura 
Municipal)

2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei 
Federal nº

2.8 - Demais documentos necessários previstos no 
edital de abertura do presente certame ou outros que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
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O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo 
Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Se 
os candidatos convocados não comparecerem dentro do 
prazo acima fixado munidos com os documentos exigidos 
serão considerados desistentes, com perda da vaga para 
efeito de nomeação em caráter excepcional, temporário 
ou emergencial.

A presente convocação surte efeito apenas para a 
contratação em caráter excepcional, nos termos do inciso 
IX do artigo 37 da Constituição Federal, não influenciando 
de forma alguma a convocação para assunção de cargo 
de carreira efetiva, a qual se dará por meio de edital 
específico.

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO: Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, a presente 
contratação justifica-se, para o período da nomeação do 
candidato até 31 de dezembro de 2020, diante do cenário 
de pandemia de COVID-19 e maior necessidade de 
atendimento médico à população.

CONVOCADO(S):
MÉDICO CARDIOLOGISTA

CL	 NOME DO CANDIDATO

1	 BRUNO FERREIRA MIGUEL

MÉDICO CLÍNICO GERAL
CL	 NOME DO CANDIDATO

1	 THIAGO ALVES HUNGARO

MÉDICO GINECOLOGISTA
CL	 NOME DO CANDIDATO

1	 KAMILLA FERREIRA DE SOUSA

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
CL	 NOME DO CANDIDATO

1	 SERGIO LUIS SUZUKI YOSHINAGA

MÉDICO PEDIATRA
CL	 NOME DO CANDIDATO

1	 CAMILA RENAULT QUARESEMIN

MÉDICO UROLOGISTA
CL	 NOME DO CANDIDATO

1	 EWERSON KEMEL DE OLIVEIRA

Morro Agudo, SP, 31 de julho de 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

         

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Morro Agudo – SP 

RESOLUÇÃO N.º 014/2020 
 
 

Dispõe sobre aprovação o Plano de Ação 
2020, para o Cofinanciamento Federal 
referente ao Programa de Enfrentamento 
Emergencial ao Covid 19 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei 
Municipal n. º 2.800, de 23 de maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de 
sua Presidente no uso de suas atribuições legais em assembleia geral extraordinária 
realizada no dia 29 de julho de 2020. 

 
Considerando a Portaria nº 369, de 29 de Abril de 2020, que Dispõe acerca 

do atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito 
Federal e nos municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação 
de emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou 
Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional declarada 
pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19), e 

 
Considerando a Portaria nº 63, de 30 de Abril de 2020, que Dispõe acerca 

da operacionalização da adesão ao repasse financeiro emergencial de recursos federais 
para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede no âmbito dos estados, 
Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo coronavírus, COVID-19. 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Aprovar o Plano De Ação 2020, para o Cofinanciamento Federal Referente ao 
Programa de Enfrentamento Emergencial ao novo coronavírus, COVID-19. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
           Morro Agudo/SP, 30 de julho de 2020.  
 
 
 

 
 _______________________ 

CARLA PEREIRA DE ANDRADE 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 


		2020-07-31T19:18:17-0300
	Publicação Oficial do Município




